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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 110/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera  dispositivo  da  Portaria  nº
103/2023 substituindo e incluindo
membros  para  comporem  o
Comi tê  de  Organ i zação  e
A v a l i a ç ã o ,  A p l i c a ç ã o  e
Fiscalização,  referente  aos
recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam alterados os incisos I a III e incluídos os

incisos VI e VII ao artigo 2º da Portaria Municipal nº 103, de
29  de  setembro  de  2023,  a  qual  institui  e  nomeia  os
membros  para  comporem  o  Comitê  de  Organização  e
Avaliação, Aplicação e Fiscalização, referente aos recursos
da Lei Paulo Gustavo, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 2º. ...
I.  Ivete  Pegoretti  –  Conselho  Municipal  de  Políticas

Culturais
II. Kamila Domeraska – Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte e Lazer
III. Nelci Silvestri – Secretaria de Administração
(...)
VI. Ana Paula Antunes – Secretaria de Administração
VII. Francine Bressiani - Secretaria de Administração
Art. 2°. As alterações dispostas no caput do Art. 1º

desta Portaria, retroagirão a data da publicação da Portaria
Municipal nº 103, de 29 de setembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de

2023.
PUBLIQUE-SE
IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
THAÍS LODI ZILLI
Secretária Municipal de Administração Substituta

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias de RH
Portarias de RH

PORTARIA N.º 495, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 – RH.

VACANCIA DE CARGO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1. DECLARAR vacante por aposentadoria o cargo de

Auxiliar  de  Operações  do  servidor  Flávio  Hoffmann,
matrícula  funcional  n°  15032  a  contar  de  23/10/2023.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de outubro de 2023

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Thais Lodi Zilli
Secretária Substituta da Secr. Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 496, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 – RH.

D E S I G N A  S E C R E T Á R I O
SUBSTITUTO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  DESIGNAR,  Aline  Poloni,  matrícula  funcional  nº

15180 para o cargo de Secretário Substituto da Secretaria
Municipal  de  Cultura,  Esporte  e  Lazer,  em  substituição
do(a)  titular,  a  contar  de 16/10/2023 enquanto o  titular
encontrar-se-á  afastado  em  gozo  de  férias,  percebendo
subsídios  proporcionais  aos  vencimentos  de  Secretário
Municipal.

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar
de 16/10/2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de outubro de 2023

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Thais Lodi Zilli
Secretária Substituta da Secretaria Municipal de

Administração
...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 497, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 – RH.

CONCEDE LICENÇA.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
1.  CONCEDER,  Licença  por  motivo  de  doença  em

pessoa da família para os servidores abaixo relacionados,
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990,
Artigo  107  e  Atestado  Médico  aos  servidores  abaixo
relacionados:

Matr. Nome Data Dias

15946 Adao Ricardo da Rosa 20/10/2023 01

64122 Adriana Carvalho 02/10/2023 05

36765 Franciele Camara Esposito 18/10/2023 01

23383 Ilana Caselani Vieira Pereira 18/10/2023 01
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19399 Daniela da Rocha Lacerda 20/10/2023 01

27421 Leila Juliana Antunes Riggo 19/10/2023 01

52728 Salete de Fatima Ferreira Chimento 11/10/2023 01

14478/21083 Diana Gava de Oliveira 18/10/2023 01

11827 Izabel Varal Tartari 02/10/2023 05

7498/13340 Zenaide de Fatima Santos de Lima Mayer 11/10/2023 01

2.  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU
Aos 23 dias do mês de outubro de 2023.

IURA KURTZ
Prefeito Municipal de Marau
REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Thais Lodi Zilli
Secretária Substituta da Secretaria Municipal de

Administração
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Extrato - Termo de Inexigibilidade
Extrato - Termo de Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 90/2023 – LEI
13.019/2014

OBJETO: REALIZAÇÃO DO ENCANTA MARAU 2023
OSC: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, SERVIÇOS

E  A G R O P E C U Á R I A  D E  M A R A U  -  A C I M / C N P J
12.508.657/0001-43

DATA DO TERMO: 23/10/2023
VALOR: ATÉ R$ 550.000,00

...........................................................................................................
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 89/2023 – LEI

13.019/2014
OBJETO: REALIZAÇÃO DO 7º ENECAMP E 31º ABERTO

DE ESPORTES
OSC: CENTRO DE TRADIÇÕES SENTINELAS DO PAGO
DATA DO TERMO: 23/10/2023
VALOR: R$ 60.000,00

...........................................................................................................
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 88/2023 – LEI

13.019/2014
OBJETO: REALIZAÇÃO DO 16º EXPOFUSCA
OSC: MARAU FUSCA CLUBE
DATA DO TERMO: 23/10/2023
VALOR: R$ 13.000,00

...........................................................................................................

Termo Aditivo
Termo Aditivo

ADITIVO 02/2023 – LEI 13019/2014
CONTRATANTE/CNPJ:  Município  de  Marau  /

87.599.122/0001-24  CONTRATADO/CNPJ:  ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL  INDUSTRIAL  SERVIÇOS E  AGROPECUÁRIA  DE
MARAU – ACIM /12.508.657/0001-43

OBJETO: realização da XVII Expomarau
VALOR: Fica acrescido R$ 20.000,00
VIGÊNCIA: 30/11/2023

...........................................................................................................

Extrato - Termo de Fomento
Extrato - Termo de Fomento

Termo de Fomento nº. 27FO/Contrato nº. 329/23
Lei Federal 13.019/2014 e Lei Municipal n° 6173, de

02 de outubro de 2023
C O N T R A T A N T E :  M u n i c í p i o  d e

Marau/CNPJ :87.599.122/0001-24
CONTRATADO:  ASSOCIAÇÃO  COMERCIAL,

INDUSTRIAL,  SERVIÇOS  E  AGROPECUÁRIA  DE  MARAU  -
ACIM/CNPJ 12.508.657/0001-43

OBJETO: REALIZAÇÃO DO ENCANTA MARAU 2023
VALOR: ATÉ R$ 550.000,00
VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2024

...........................................................................................................
Termo de Fomento nº. 26FO/Contrato nº. 328/23

Lei Federal 13.019/2014 e Lei Municipal n° 6188, de
20 de outubro de 2023

C O N T R A T A N T E :  M u n i c í p i o  d e
Marau/CNPJ :87.599.122/0001-24

CONTRATADO:  CENTRO DE TRADIÇÕES SENTINELAS
DO PAGO / CNPJ 90.620.212/0001-64

OBJETO: REALIZAÇÃO DO 7º ENECAMP E 31° ABERTO
DE ESPORTES

VALOR: ATÉ R$ 60.000,00
VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2023

...........................................................................................................
Termo de Fomento nº. 25FO/Contrato nº. 327/23

Lei Federal 13.019/2014 e Lei Municipal n° 6189, de
20 de outubro de 2023

C O N T R A T A N T E :  M u n i c í p i o  d e
Marau/CNPJ :87.599.122/0001-24

CONTRATADO:  MARAU  FUSCA  CLUBE  /  CNPJ
11.900.015/0001-22

OBJETO: REALIZAÇÃO DO 16º EXPOFUSCA
VALOR: ATÉ R$ 13.000,00
VIGÊNCIA: 30 de novembro de 2023

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções
Resoluções

RESOLUÇÃO de mesa Nº 13/2023, de 20 DE OUTUBRO
DE 2023

Resolução de Mesa Nº 13/2023, de 20 de outubro de 2023.

Suplementa  e  reduz  dotações  no
Orçamento  da  Câmara  Municipal  de
Vereadores  de  Marau.

O Presidente da Câmara Municipal de Marau, no uso de
suas  atribuições  legais,  considerando  o  disposto  da  Lei
Municipal nº 6043/2022, RESOLVE:

Art.1º  -  Abre Crédito Suplementar  no Orçamento da
Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Marau,  em
conformidade com a Lei Municipal 6043/2022, na seguinte
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dotação orçamentária:
01.031.0001.2001.0000  –  Manutenção  das  atividades  do  Poder

Legislativo
Ficha 8 - 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - R$ 4.000,00
Ficha 11 – 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF - R$

2.000,00
Art.º 2º - Como recursos á abertura de Crédito de que trata o artigo

anterior, reduz a seguinte dotação orçamentária:
01.031.0001.2005.0000 – Custeio das despesas com sessões solenes
Ficha 28 – 3.3.90.31.00 - Premiações culturais, artísticas e científicas -

R$ 6.000,00
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE
SALA LYDIO THOMAZ ANTÔNIO BERGONSI
SECRETARIA RAUL ANTONIO RODIGUERI
CM de Marau-RS, em 20 de outubro de 2023.

Mesa Diretora da Câmara municipal de marau
Ver.Jonas Sebben
Vice-Presidente

Ver. João Vagner da Rosa Dare
Primeiro Secretário

Adriela Cristina Balotin Tonin
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Vereador João Vagner da Rosa Dare
Primeiro Secretário

...........................................................................................................
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